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AGRIMENSURA E CARTOGRÁFICA - PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2022

COORDENAÇÃO DO CURSO DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA E CARTOGRÁFICA

 

 

A Pró-reitoria de Graduação e a Coordenação do Curso de Engenharia de Agrimensura e Cartográfica fazem
saber aos estudantes interessados que estarão abertas as inscrições para seleção de monitores no curso de
Engenharia de Agrimensura e Cartográfica, de acordo com o disposto na Resolução CONGRAD Nº 15/2011
- TÍTULO IX, que fixa normas para função de monitoria nos cursos de graduação.

 

1.Das inscrições:

  1.1 – Prorroga-se o prazo de inscrições do processo de seleção de monitores do curso de eng. de
Agrimensura e Cartográfica, EDITAL COEACMC Nº 2/2022, até o dia 27 de setembro de 2022.

 

2. Mantem-se as demais disposições previstas no EDITAL COEACMC Nº 2/2022.

 

3.Das Disposições Gerais:

  7.1 – O exercício da monitoria (remunerada ou não) não implica em vínculo empregatício com a
Instituição;

  7.2 – O estudante não pode receber outra remuneração de qualquer natureza da UFU ou de outras agências
e/ou instituições, nacionais ou estrangeiras, durante a vigência da bolsa deste Programa. Não são
consideradas, neste item, as bolsas de assistência estudantil;

  7.3 – O simples ato de inscrição para o processo seletivo de monitores para o 1º semestre letivo de
2022 obriga o candidato, desde logo, a observar as normas contidas neste edital, na Resolução CONGRAD
15/2011 e nas orientações disponibilizadas em https://www.prograd.ufu.br/monitorias;

  7.4 – O candidato que, ao inscrever-se no processo seletivo, apresentar informações ou documentação
falsa ou não atender às normas estipuladas neste edital, não será admitido como monitor, mesmo que tenha
sido aprovado;
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  7.5 – Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação da UFU, mediante proposta dos
Colegiados de Curso;

  7.6 – Este Edital será publicado eletronicamente no sistema SEI e no site do curso.

 

 

Fernando Luiz de Paula San�l
Coordenador do Curso de Eng. de Agrimensura e Cartográfica

PORTARIA DE PESSOAL UFU N° 2266, DE JUNHO DE 2021
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Luiz de Paula San�l, Coordenador(a), em
26/09/2022, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3947556 e
o código CRC F4DDB0E3.
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